
OFICIAL 
Decreto no 1, tie 2~ de J~;ltm d~ 1r1S~ . 

,..~.-..~~--•....,..zn " ., ... ,.........,...c....o~~-uorli>CVI"~~~~--~---~-~,...--
Ano H. ~hímeros 654 e 655 Macapá, 3a e ~la-feiras, 18/19 de tlulho de 1967 
~~,.....r:zr-me ee·-n ~----....,.~~~-~·w•·.,........._-.~_,~.~ 

O Gove~~~::'J'~oi:l Terrltó-1 A T 9 S j] O p O D h R E X E C U T llJ O ~~:~~:r~ :prorrogaçüo, ao 
rio li'ederal do Amapá, usan- Macapá, 12 de julho de 19G7.

1 

r.s normas que t'egulamentem Grupo de 1'r11baiho, instituído 
do das a tribuições que ihe . a~:< disposições do Código Tri- pela Porturià nr. 362/67-GAB, 
conferem os itens Vll e IX, General. lvanhoé Gonca\ves butrtrio de que trata u urtigo uté o dia 18 do corrente mês, 
do a rtigo 4o, do Decreto-lei Martms - Govet'll!Hlor j 1o dêsle Decrelo, meihm· dí&· para a cni;•ega dús trabalhos 
01' .• 5.839, de 21 de se.tembw de Ten. Cel. Eorro. Uerson de Í pondo-ae .~ s p;'~uliariclades de que lhe foi atribuído. 
1943, c .tendo em v1sta o que Al'aú j3 Góes 1 cada rcg1ao, suometendo-as a ?alàcio do 'GoYêrno, em 
~~~S~;.~o l'rocel:iso 111'. 2.134/ Scc!·et~l'io Ge~al . , 1 ~.pr:,::çã:o d~ O;ovetnado~~ _ l\lacapá, 14 de julho de 1967. 

o Governador do rerniorio I .A. h,, o ü E~ te Decreto General Ivanlwé Gonçalves 
RESOLVE : Feder<tl. do Aruupá, ~~~antlu te; ~nt:·arúl ~m :;got·, na a•d~_ta t\hu·tlns - Governador 
'L' . . das a triouiçõcs que 111<> con dt. , ua puuncnc,ao, 1 evo.,aoat; 

. ornar sem eietto a Por ta-, verem. 0 .,. itens V li e IX 0~ as dlsposiçõeJ Eolli contrário. Nr. 49:.ljô7-GAB 
na nr. 3ll0/G7-GAB, de ll de ',. , "'o ~ · '' . 
abril c! e 19b7, do t;;r.guinte ~1 !.~gu 4· •, uo Decreto-lCJ nr. Palácio do Sovér·no, em 1 O GoYer11ad<H' do Território 
LP-ôr : "Conceder o. Artllut· Ne- '\!)~!-!, de ~ 1 C:e setembi'o de i\Iacapú, 12 de juilJo lle 1967. Federal ao Amopá, usando 
ro ~1aril] lto, O(:llpante do car- 1• 43· dar:. atribuições que lhe con-
o·o la 1 A · é · i Gen. lvauboé Ooncalves • i V'l 1·' ct • .., : · eas::w « •>, ua s r1e c e RESOLVE : · terem os tens , o ""· o 
classes de Hedato1·, uivei 19, Martins - Uovernudor artigo 4o, do Decreto- lei nr. 
t.io Quadro dú Funcionários R e In o v e 1', t'X-oHício, ll O"' r' ' E n 5.839, de 21 <le setembro de " 1 cn. C2l. • ug0

. uerson Li e 
Públicos do Gvvêrno dêste térmos do Hem 11, do artigo Amújo Góes 19·lil, e tendo em vista o que 
Território, lotado uo Gabinete 56, da Lei nr. 1.711, de 28 ue Seeretario Geral cousta do Processo número 
do Go,·ernador, seis (6J me- outubro de Hl52, A ,·ertino 1.G30jô7-SG1', •· 
ses de licença especial, con- Loureiro Acdoiy 'Rll.mos, ocu- PORTARIAS 
tados no período de a de ju- pante do cargo da classe «A)). RESOLVE: 

_lho de \91>7 a 3 de janeiro de da série de classes de Oficiai 1 Nr. 491 /ti7-GAi3 
1968, de acôrdo com o ar tigo 1 ile Adminlbtração, r1ivel 12 do 1 
ilO, da Lei nr. l m1, de 28 de I Quadro de Funcionários PtÜJii
outubro de 1952, regulam co- cos do Govêrno dêste Temtó
tado pelu Decreto nr. 38.204, 1 rio, lotado nn Secretaria Ger3l 
d é 3 <le novtrllbro de l9i'l5, I para a .Givisão de Saúde. 
em vil'tude do refoJ·ido scrv'i- ' 
dor lw vur completado mais , P:J lácio do ~ovêrno, em 
um decênio de efetiVO exe1·- LÜac<lpa , 12 de JUlilu de Hl!i7. 
cicio comprecnd:d u no peno- · • 
(lo J-e 1o de março uu 1956 D Geuer·al Jvanho6 GonÇtt lvcs 
1° de warço de 1!Jtiü)). l\lartius - Governador 

- -
O. Governador do Territó

rio Federal dú Amapá, usanrto 
das utl'ibuições que lhe con
fel'em os itens V li e IX, do 
artigo 4°, rto Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
19 1~, e tendo em vbt1~ o que 
const.a do Pt·ouessú nr. 2.206/ 
67-SGT, 

HESOLVE: 
t'alácio do (lovérno, em T<>n . Cel. Eugo Gerson til> 

Macapá, 11 de julliu de HHl7. Araújo OócH Designar Ji.riosto Cardoso 
Secretario Gaal Paes, scrvidnr aposentado do 

Por Jt clisposição do Jujzo 
de Direito da Comarca de 
Maca [lá, pelo prazo de ses- · 
&enta dias, os tJervidores: Gui
lherme Nascimento dos Santos 
e l~aimuntlo da Silva. Peuna
fort, aw o os Escreventes· Dati
lógt·aros, nível 7, pertcucentes 
ao Quad1·o de {i'uncionarios, do 
Governo Gêste '!'erritór!O,luta
dosna JJivisão de Saúde e Di
vi :lão d·,~ 'l'crl'HS e Coloniza
çiio, l'espectivf:.mente. 

Pu lúcio tio Go vêt·no, em 
Macap<.i, t1 de julho de 1967. 

Geuertt! 1 vaulfoê Gooçal ves 
~lal'ti ns - Govel'naaor 

, . . Quaaro de Funcionários Pú-
0 Governador do 1 eJ'l'itorlo lJiicus do Govê1·no dêsle 'l'el'- Gen. h'anhoé Gnnçalves 

Federhl . do _A:mapú, • ust;nlfo t•itório, atualmente exercendo [,lartius - Uoveinador 
Ten. Ccl. ~~g0 .~erson de ~fl <i • utr1~U19oe~ que lh,e con.: o cargo isvlaJo de pt·oviruen- , . ,1 .., 

ArBU!O Gues rerel.t OH lten~ I tJ \ 1, d\1 to em comissão tiíml.>olo 7-C .Nr. -1~·./6•-GAB 
Sem·atario Uual uligo 4o, do Decreto-lei ur. de Sab-• 'omanJ~nLe da Gua~': 0 0 1 d 'l' ·t· 

5.8a9, de 21 de seterubro de da ;lL·•·tÚ·•~ial para ri ·jat· r;e . , JOver:\Ur.vr o. ern o-
19·13 e · , '· \ . . '' • •. I'H• l•ederal uo Amapn, usan-

0 Oovemador do Territó- ' ' sua ~ede ;:- t.l.lcapü-,. ate do das atribui<•ões que lhe 
rio Federal. do. ~m:.tpá, uoan-j GONSfDERANCO: ll3ra~~l!a .(~ .. ~--~.0 ~e .. J~.n.e i,r?.ê a 1 conferem os itJns VIl e IX, 

' -do da, att'Ibutçocs qn c lhe . , _ f! tl: r~·: P,•11 • 1~ 1l:u:. uCJ~ · ~um~e~ 1 do a;·\igl) -1", do Decreto-iei 
confe l'em os itons Vil e IX - que pe.o Det:rcto nr. 2<1 relat:•vtU l:t:s co tn °3 "bt~1~0" nr 5.b;-l:) de ~1 de -setembw 
(lO urtigo ,!o, do Decreto-lei I ele 1_5 de j u~ho de iU57 .~st.e ! das. Pr?.pcJ:i~~.~ :·O,rç.a~ne~~~r.1.~·.5 J de. lU-!:;, 'e tendo em vista o 
m. 5.83\:l, de 21 de setem bro Gov;~·r~o ~ •. t e r ou o. ~0LI1- i ~ar,l, 1 :1ü~. : ~ a.1z "'dus .suv-~"1 ' que conHta tio Prceesso 
de Hl<}3, e teutlo em vü:la o go l t;lblltano da PrcfellUnl. l \Bill~n~e, !lo pe~altamen,t.o, HiÍ!llCl'O 1.8!iH/!l7-~G'l' 
que ccmsta do Mcmo. m·. 070/ Municipal de Macapá, ius .i- A.dmin}~Jr.«mo ~J~ ~c~s?al CJ-
h7-GAB, de 7 de julho de ruiudo-lhe no ves di::<vosições; I VI~ (J!r->< v) e ;;)ICt:ftenoa du RESOLVE: 
JOo7 ' l ll~l·nor ~ do PlaneJnmento. 

o> ' - que os Municípios dih;tc I . . DesignuL' ,José Maria de An-
HESOLVE: TerJi tório têm as mosmafi 0a- i Falu~w do Govêmo. Pm r!rauc 1'oBtcn, oeupante do 

; t·o.cte risticn.s de ordoat aclm l- 1 Mncapa, 1-l de julho dt· 19õ7. cargo de Mur.ipulunte de 'J'e-
Hemov.e:·, eX-l•l'fício, nos Jêi'· ·J nistr:Jtiva, ecoullmit:a e oocbl, , G 1 t.l , ü .. 1 ,. 1-!lt;nlfo, nfvel lO, do Quadro 

mos•do Ite m ll , do Ul'tigo 5o, ell. va ' 108 . onça ~es cto Funcionál'ios Púbiwos do 
da Lei nr. 1.711, de 28 do ou tu· I IJECllETA: i i\Iai'ttll·J -· I.Toveruador 1 Govêrno do Amnpi! , lvttldo na 
bro de 1!!5~. Benedito Gc.me~ o\ t' 10 r·.. , Secretari~ Geral do 'l'cri"itó-
dos Santos, ocupante do cal'- p•:l;->1~0uulc·p-;~ 'Id~ ~~~:~l~~ 1 ~ú. H.l2frj7-G.\B I rio, pa!'a najur de sua sede 
go da clilsse «B1', d~ série de 1 -~. • u:-\ .. 11 • " , , .1 ~ '~ ! _ . , . -Altlci! 1J~-. <.té a luculidade 
classes ele Al muzerusta, nfvel 6wzaoau:6~~~~o~~?b e .. ?111 Pf ; O Go,·cmadol' do. ·1 eiTllouo I de Tueumi:i, Município de 
10, <lu Quadro de Funcionários que.~ -~ \_.. I, o . .' I utarto } a I rcclaral do A mapa, USt<r1d,) A mapa a. !ir!l de assumir a 
Pübli C?S do Govêrno uêste ~.:e~<.'hUI~~· r"~~niC!pa~, de. ôt I ~i<lS <.mibu.J<;ões que lhe. C()Jl·! Ghetla 'da Estaçuo Hadiotcle-
Territorio, lotatlo nu ~uperiil- "~pa, pu .'0a 0 no Ji.Arl ~l I- · f :!t'Clll os ltbns \ • H e 1),, do 1rrrdica ouquela locaiid,Hlt·. 
t r.ndêucia do se rviço de Nave- ~J.ai 9~~- G34• de 30 ue Jllllho ! artigo 4°, do Decr·eto-1ci m . !"' Pal!lcio ao Govémo, em 
gação do A:~r.pá,- s~~NA ~A Í;) 

1: .. {. .. ,5.8~!), de 21 de s~ten.~bro (leI l\lacHpú, H de julho de 1967. 
-,para a Dlvtt~ào de .Edu caçao. ArLtg~ 2~ :-- ~·1 cam o.s Pt·e- 19,,;J, e tcurlo em v1stu ~ q:w 

feitos ~tUDie!pats autonzadur~ . ' constf• elo Proeesso nurn<:ro Genera l lvaPhoé Gonçslves 
Palácio do Govêrno, em por utos próprios, a instituir · 2.167jG7-SG'T', :\lartins- Govcrnu'~Or 
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As Ht'partições .PúbliGas[ 
TerritoriaíB deverão remeter 
o expedieute deGtin.aào à pu- i 
blíeação neste DlARlO OFI-

1 CIA.L, diàriament~, até às 
1il,~O horas, exceto ao~; sába- 1 
dos 'qttando deve1·ão fazê-lo 
fltfi :\fi 11.30 horas. · 
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EirPEDI·ENTE 
B.nimpt·~JU~~ Ofiei~l't~ 

• DIRETOR 
SlLLAS RÍBEUW DE · ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL . " 
!mpresso nas Ofieinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - 'I'. F. AMAPA' 

Julho, 1967 

. As RepartiçõtJs · Públicao 
l cingir-se-ão às assinatm·at; 
/ e.nuais renovadas nté 23 de 

I fevereiro de cado. ano e às 
iniciadas, em qualquer época 

1 pelos órgãos competentes. 
I A lim de possibilitar a 
I remessa de valores acompa· 
j nhudos de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soli .. 

A~ reclamações pertinen
tes u matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões 
deverão ser tormuladas po~ 
escrito, à 3eção de H.edeção, 
!las 9 às 13,30 toras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
o;aida dos órgãos ol'ici11is. 

I citamos usem. os intaressado3 
1 prefel'encialmentc cheque oa 

A S S I N A T U R A S ' nle postal. . . 
An~al NCr$ 7,80 ! Os suplementos às edi· 
S 1 Nc c 3 90 r ções dos órgãos ofieiais só 
._emestra · - r~;v · ' I s~ tomecerão aos assinanteJ> 

Üij originais Mverão ser 
r!il. tilngratados e autenticados, 
!.'®JJsaivadas, por quem (le di
reito, rasuras e emendas. 

Trimestral . · NCr$ 1,45 1 que 1\t> solieitarem no ato du 
Número avulso . NCr$ 0,50 · ~·assinatura. 

. o 1unc1ow1rio público re-
«llRASÍLIJ. - Este Diário Oficial ~ encontrado para leitu- del'al, terá u111 desconto de 
ra no Salão Nacio~a! e .lnteru~c.iona! d~· Imprcn_sr.., V.a ! 10%. Patu fazer jús a êsse Excetuadas as uarft o ex

t~rior, que serão ·sempre 
urnwis, us assinaturas potler
, G-úo tomm·, em qualquer 
{>;poca, por seis meses ou um 
ano. 

COOPER PRESS, no Bras.1ha Imperial Hotel.» I desconto, devera provar esta 

P • · ·t · •· .• ., 1 " J condição no ato da. assinatura ara t<l.Clh ar aos assmau-1 A Jiffi ue evhar so uçb.o . . 
tes a veriHcação do prazC) <l.e ·de continuidade no recebi- ! O eusto ne cada exem· 
valida<.lo de suas ussinnturas, mênto dos !ornais, de vem l piar alrasauo cios ó.J' g ã o s 
na parte r,uoerior do enderê- os assinantes provid@ciay a I oficiai~ será, ua venda avul
<,~o vã?_ impress_os o uúm_ero respecti~·a . ren~n:açào c~m I sa, acrescido de NCr$ 0,01. ~e. 
do talao de regts tro, o mes e E nt~ced~llcta mmtmu, de trm-

1 
do mesmo ano, e. de NC1'1!1 

" • As assinaturas vencidas 
doder:.n ser suspensas sem 
llVisu prévia. o ano em que findará .. ta (~O) dws. . 0,02, per anc. decorndo. · , 

·---------· ---··--- ____ .;.. _ ---~-----~-- -· --·-~ - - -----------~---~--------- - - -
' 

Nr. 501/67-GA~ . Nr. 495/67-GAB I Macapú, indicando o m. de , d.as atribuições que llle con-
, . . dias que ter·ão de permane-) fere o i t e m Vil, do 

O Governador do .'I erritono 1 cer. na Capital. urtigo 4°, do Decre to· lei IJr. O Governauoi· lle Territó- .. 
Fedel'al d_o _ Amapa, usando . 5.c2!l, de 21 de setembro de rio Federal do Amapá, .usan-
du_s at~1bmçoes que ~he con- bJ cletermiUar que, ao che- 1943, · l do das atribuições que · lhe 
!ere o 1tem v.II, do ar~tgo 4°, do ga.rem, se apresente ao Go- <;onferem os itens VIl e IX, 
Decreto-lei nr. 5.839, de 21 de veruador, o mesmo ctevendo RESOLVE: j do artiao 4Cl do Decre:to-lei. 
~etembro de 1943: 'I fazer, ao regrestlar. m. 5.83'9, de '21 de fletembro · 

• ·. .'~ • . : , Designar Carlos de And1·a· de 1943, e tendo em vista o 
___ · )~J~SOLVE. · . . · .c) e~tc.t~e~ec_er • .?.~sde ~á, qu.e, de · Pontes -ocupauto do c·uo-o que consta do Processo nr. 

• ·- · - -· -· ·em- ''--lllCl"''O " a·· vinda deve- · ' · .' "' -- 1 

. Designàt' Theo'dolino dos I r.-1. t~~ lucr~~· '~ 0 ·ptincípio •. de d~ Ofici~l de Administrayao, ·2.0C0/66-SGT; · -·~,. - , . 
• ,, • •1 F 1 . 1·. .. ,' -"' ' , , ·:o- mvel12·A, do Quadro de fun.-
'';erces , . e x a, de N uaoda, cad~ mes, por ptttzo ll <lO su- t:ionéÚ ioB l>tiblicot:> tio G ovêr- RESOL \'E: 
uon~ado~·· n~v~l 22, do Qu~d.ro I pertot· _a mnu sema?a, quan· no dê~te Território, pat·a via-' 
de I<uncwnarws da Admmts· do ~erao tratado~,. JU~tos a jar de sua sede - Macapá
tr~~ã~ amapaense,_ lotado na Seçao ·das MumcJp~ll~dades, até Belé:n Estado lo J:'afii,' 
01Vlsao. ~e- Educaça~ •. P~n·a re- o. uss~nto que se fiZfH·em para trata~· de a~:;u~to~:> rela~ 
P.resentar esto Terptor10, sem mtster. cíonaclos co 0 ~ · te"ê ·ses 
o nus para .o Govemo. no to- . . . ~:1 · ' "'. 

1~ ' s .... 
cante a trausporte aéreo, no Palácio do Govêrno, em da Adrnmtsuaç<Lo <~mapuen""· 
Congresso de Ensino Comer- Macapé., 14 \ie julho de 1967. 

Palácio tlo G ovêm o, em cial, a ser realizado em Pôr-
to Alegre, no p~ríodo de 19 General Ivanlwé Gonçalves Macapá, 14 11 e julho de 19137 . . 

Conceder a José de Car
valho Monteiro, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Artífice, 
nível 5, do Quadro de Fun· 
cionários Públicos do Govêi·
no dêste 'l'erritório, lotado 
uos Serviços Industriais, seis 
(6) meses de licença especial, 
contauos no pe~·itdo de 10 a 27 do corrente mês. Maa·tins - Governado·r 

Gen. h anhoé Goncialvcs de agôsto cJe l 9ü7 a 10 de 
Palácio do Govêt·no, em Nr: 497/67-GAB. 1 Martins - Gov ernad0r t1l.vereiro de 1 ~ot:l, tle hcôrdo 

Maaapá, 1. ·! de julho de 1967. 0 Governador do Território 

1

, com o artigo 11(), da Lei n1·. 
1.711, de 2tr de outubro ele 

Gene;al lvanlloé Gon~mlves F~dcra_l. d_o _Amapá. uosand~ Nr. 5u0j67-GAB Hl5t, regulamenta,lo pelq De-
Martins - Governado1· das att~bUiçoes que lhe con_fe~ I ereto nr. ;18.204, de 3 do no-

J1'em os 1tens Vil c IX, do artlgo . O Goverm.1t1nr 1\o Territó- vem bro de 1955, em vif:tude 
Nr: ,196/67-GAB ,lo, elo lJect·eto-lei m. 5.839, ele rio Federal do Amapá usau- · do refe~·ido servidor bu.ver 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições· que lhe confere o 
item Vil, do ar·tigo 40, rlo De
ar·eto-lei nr. ú.Bi:>9, de 21 de 
r;etembro de 1943, e coosi
del'ando: 

·21 de setembro de 1943, do. tlu:> atribuições que lhe cumpletu.Lio um {ll decênio 
eooXerem os itens V11 e IX, de efetivo exercícir,; com
do artigo <1°, do lJtJcreto-lei pret,ullido no período lle 1 o 

HESOLVE: 
Designar Geraldo Leite de nr. 5.8:311, d~ il de setembro de jauE:iro de 1955 a 10 de 

Morais, ocupantt: do cargo de de 194a, c tcucio C@ vista o iaueiro ue ' i9U5. 
Proft:ssoJ' do Ensino Secundá- qae consta do J:'roeesso m. 
rio, do Quadro de , Funcioná- ~.189/67-SGT, Palácio do Governo, em 
r·ios Públicos do Govêmo P.-bcapú, 17 de julho de Hl67. 

) ã t t deste 'I'ef'rit·ório, atualmente RESOLVE: . a que S' o cons an es os General Ivanhoé Gonçalves 
pedidos de· Prefeitos do inte- exercendo 0 cargo ,. isolado , . , . . Martins ·- Governfidor 
rio r para vinda a esta cidade; de provimento em comissão, ! _Conceder a ~o se CecJl1o 

símbolo 5-U de 0iretor da 1 Dms, 1•cupaute uo cargo da 
b) que essa vinda perturba . Divisão cte' Educação, para 1 clas~e « ~3», ~lu :sérje de classes ' 

a administraç1lo municipal, viajar de sua sed~ - Macapá-, de Escnturarw, ~lvel_lO, d.o 
não se :;Gadunando com as uté a cidade de Belém Eotado Quadro de FuncJOnfll'IOS Pu
responsalidades de cada um; do Par() a fim de tr~tar Ue blicos dG Gvvêrno úêste Ter-

assunto~ relacionados com os ritório, lotado na Divisão do 

O Governador do Territó
rio Fede'ru.l do Amapá, ttsan- . 
do das atribuições que lhe 
con!el'em os ·itens Vll e. lX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
m . 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, o tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
2.2.1.2/ü7-SU'l', 

Nr. 502/67-GAB. 

e) que é necessário e índis- intGrésses da Adrninistmção Obras, oito (8) dias de liceu· 
peuaavtJl que tais vindas .se amapaense. ça nôjo, contados no periudo 
tuçaw Q.nica e exclusivamen- de 4 n. 11 de Julho de 1957, 
te por necessidc:.de de s~rviço, Pulácio do Govêrno, em aos lêrmos do ·Item H, do ar-

RESOLVE: 
[vüt ;;a~á, 14 de julho de 1967. ligo 15i>, da Lei nr. 1.711, de 
Gei1emi lvanhot' Gonçalves 2o dtJ outubro de 1952. 

i\I:Hlins - GQvemador 
a) dotermininar aos Srs. Palácio do Govérno, em Ma-

PrerGítO.> que, quuncto indis- Nr. 49W67-GAB capú, 1·7 de julho de 1967. 
pensável, solicit'dm previa- . · 

· mente autorização ao Gover- [ O Goveroador do Território General Ivanhoé Gonçalves 
nadoi·, r a.~a se dealocarem a Federal u0 Amapá, uoando 1 Mattius - Governador 

RESOLV.B.: 

Fazei' reverter a contar de 
15 de agõsto do corrt1ote ano, 
à Divisão de Saúde, o servi
dvr José dos Stintos Faia!, 

'· 
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Ofício-Circular Nr. 1 contat· de 03 de julho do uno Gabinete do Pt·efeito Muni- de fundos ou sejam 450 m2, 
, em curso. clpal de Ma capá, 28 de ju- limitando-se pela 1'ente lNor-

0 Governador do Território j nho de Hlo7. te) com a refel'ida avenida, 
vem de receber do Sr. Bel- Dê-se Ciência, Heg~s tre-se paio:> fundos (Sul) com o lo-
miro Siqueira,' Diretor-Gel'nl j e Publique-se. · Augusto Fernando 1\.,rto te ele terras nr. 3.172, pelo 
do Departamento Administra- . . - . Carrero I lado direito (Leste) com o 
tivo do Pessoal Gi\•il - I . Gabmete cl? P.re:eito f\~~nt- Prefeito M.uniei pal de Maca pá lote de tenas nr. 3.171 e pelo 
DAPC, ex-DASP, expediente · ctpal de Macapá, 3 de Julho lado esquerdo (Oeste) com o 
no qual são focalizadas aR de 1961· Publicado neste ~eparta- ,lote de terras nr. 3.175. 
implicações do «tempo inte- . Heitc•r de Azevedo Picanço mento ele Administraçao, aos , 
gral e dedicação exclusivrt». ; Prefeito Substituto 28 de iunho de 1967. Art. 2° - Este' DeCl·eto-lei 
Além de outras recomenda- 1 . • • . ~- I entrará em vigor na data dP. 
ções feitas a Administraçffu ! PORTARIA · .Heitor de Azeve•lo licanço sua publicação, revogada~:~ as 
amapaense, o expediente re- i Nr·. 144/67-GAB-PMM Diretor do Departamento de disposições em contt·ar!o. 
cehidc, no seu § go expressa ' . . . Atlministração I 
o seguinte: «Os chefes de O \ refetto MulllcJpal_ d.e i Gabinete do Prefeito .M.uni-
servit<O que se omitirem na M_acapa, usando das a.tn!:nH- DECRETO-LEI I cipal d:' Macapá, 28 de jttnho 
fiscalização de repressão ·cte çoes 9-ue lhe são confendas Nr·. l.44l /G7-GAB-PMM i de 1967· 
irregularidades verifi.cadas na por ler e, 0 Prefeito Municipal de Ma- •

1
:_ Augusto· .r.e.rn,ando Porto· 

eKecução do regime de tem- . . . ~ Ga e 0 po integral e dedicação ex- ' Consrde~aJ?-dO o parecet da capá, na conformidade do i :l. . . - ~~ ; 

elusiva, nos l'espectivos seto. Jt:?~a Medrca, ~· atravé_s ~os disposto no inci&o I, do Art.i-! lr eferto Mummpal de Macapá 
res, responde1·ão, conjunta- ~ Ohmos nrs. 4o3. 607/b7-DS, go 9°, do Decreto-lei Federal i . . • . 

nr. 5.839, de 21 do setembro j Publicado n.r:s.e D_eparta-
mente com os infratores, nos RESOLVE: de . 943 mento de Admtmstraçao, aos 
processos administrativo, civil i 1 • 1 28 dias do, mês de junho de 
e penal cabíveis». · Coneeder, na forma do item DECRETA. I UJ67. 

IJI, Artigo 88, da Lei nr. 1.111, I · 1 

Prefeitura l\f{unicipal 
de Macapá 

de 28 de outubro de 1952, a I Art. 1o _ Fica concedido a 1 Heitor de Aze-vedo· Picanc,:o 
~sm~raldU: Pereira de Alencar, Eulália Oliveira Gemaque, I Diretor do. J?eparta~ento ele 
Esc~·tturar~a , nivel 8,--120 (cento respeitado no que couber o Aanmnstraçao 

I 
e vwte) dias, contados no pe- ~ disposto nos arti,.os 681 a j 
;íodo de 9 d~ ma~o a _G de ~e- 6B4, do Código Ci-Ml Brasilei- ____ _ 

. PORTARl1, I Lembro de t9ti7 e Zuletde No-, ro o domíni(,) útil ele um ter-
Nr. 140-A/67-GAn-PMM. bre Larna1·ão, ~elador,_ nível 5, re~o pertencente arJ Patrimô- .. _ . , 
o Prefeito Municipal de : 120 (cento e,.vwte) dtas. con-1 ~io Muni_cipal, _situado. à Hua Dtv1sao de Saude 

.Macapá, usando das atribui- !ados no peuodo de 14 de l Cel.. Jovmo Dmoá, soure ~ ; • A rovo 
ções que lhe sD.o (;Onferidtts JUnho a Il d~ outubro de lote de ter·ras de nr. 2.99G, :. , • P 
por lei J967, todos P.erte_ncen~es a.o l nesta cidade, rued:udo 20 m·e- ·General lvanhoé Gonçalves 

' Qua_d~·o de 1:< u_n?lonúr1os da tros de frente por 35 ditos : Martins - Governador 
Considerando o que consta Prefertura MumcJpal de Maca- 1 de fundos ou ~;r~jam 700 ru2 : · 

do Ofício nr. 18/67· SUS!MA, pá, licença para repout~o à 

1

, limitando-se pela r r e n t ~ : Portaria Nr. 55/67-DS 
de , 26 de junho do ano em gestante. · · . lLeste) com a referida rua, : . . . .. _ , 
curso, · ' • . . . ..,·R • 1 pelos fundes (Oe:;ts) com o : q Duetor da D~~:sao ae 

RESOLVE: 
. ~e s~ C1ênma, Rebt. tre se , lote de ten as 0 1 •. 2_996, pelo , Saude, p~r n,on;teaça:-' leg!il, 

e r ubbque-se. . lado direito (Sul) com a 4a usand~ oas atubmçoe~ _q ue 
: • · j' · 'd ·1 l' · 1 . 1 por lel lhe são conferldtJ.s Fazer retórnar à Garagem. Gabmete do Prefe1tn Mum. Aveüt a l? .agmn lO e pe o t. 

Municipal, J air Gomes, Mecã- 1 cipal de Macapà, 5 de julho ' e~q ue~~.o (N,orte} com o lote e v., 
nico de Máquinas, nível fl, I de 1967. l

1 
de tet ,...,s m · 2.9\JJ. 

I 
RESOLVE: 

pert e_ncen~e ao Q~tadr? de Augusto Fernando Porto 
1 

!lrt. 2" -- Êste Dec!·etc Je'i 
FunClonános desta l:~el'ett.u~a, Carrero ! entrará em vigor na data de 
que s~ en_~?ntra à drsposrça_o I Prefeito Municipal de Macar.ã : sua publícaçâ(l, revo_gadas as Aplicat· r. pena de susven-
do Fngonftco desta Mumcl- l!' 'dispusições em cc.ntrário. cão por vin~e (20) dias, de 
palidade, a contar de 26 de ' · a(;ôt·tto com o que preceituam 
junho do ano em curso. ~ DECRETO-LEI Gabiuete \l O Pr~reito Muni- os arts. 19,1, item VI, 201 item 

D 
.• . . I' nr 1440/ 67-GAB-PMM I cipal do Macap!l, 28 de junho III, combinado crHn o urt. 205, 

ê_-se Cwncw,.Reg1stre-se e i · · - ; ue WtJ7'. parilgt·al'o único, toúos c.la 
Publrqne-se. j O Prefeito Municipal de Ma- J Augusto Fernani.lo Pon u Lei nr. 1.711, de ~8 áe outu-

Gab· et d · p. [ it M ·-1 capa, na conformidade do dis- 1 Canerú · llro de !!152, do Estatutos 
. !il e 0 . r~ e. 0 ; um posto no Inciso I, do Artigo Pr·eh:ito Municipal de Maca pá dos Funciomwr.ios Públicos 

mpal. de Macapa, 28 do ,,unlld lqo elo Decreto-lei fedtlrul nr I Civ il uu União (E.F.P.C.U.), 
de lfJ~7. dl39, de 21 de setembro d~ ! Publicado neS~<;i IJ~ pa rta- aos sevidt•res Jo6é Lourival 

Augusto Fernado Porto 194.3 i monto J~ Admm1straçao, aos ue Souza Monteiro, 11-iotorista 
Carrero \ ' . ,, 1 :!8 dia!> ue junho de 19tH. tli;·e! S-A e Wuldü· de Almei-

p f ·t M · · 1 d M á BECREI A · dà Bano:;: , Servente n.ivel-5, re er o 1 unJc1pa. e acap.. 1 Heitor de Azevedo Picanço l(Jtarios desta Divisã.o, com 
PORTAR lA Ar~t. 1°; - Fica Concedida ; Oi!'etor do Departamento ele cx·ercfdo no Pronto Socono 

'" " a Kile R. Laerence e Dorothi 'I .Adminbtração dv Hospital Ueral de M.acapá., 
Nr. Í43/67-GA13-PiVIM ' Lawrence rüspeituuo no qu~ ' :lOr havurern Rido encontra-

l-couber o disposto nos artigos DECRETO-LEi ; dos pol' esta Dil'!! tOria, apr-e-
0 Prefeito Municipal_ d_e ; 681 ~ ?94, do qóctig~ . Civil • Nr. 1<14::?/67-UA !3-PIIi_M , ~;eutando od0 r e manifeota-

!v~aeapá,., usand~ da~ fi:trl?ll_t- ! Br~stlcH·o, o_ dommio utJI ~e 1 >. . . , • . • ., 1 vões eai'ucteristieas de inges-
ço es gu~ 1111~ s<to copf,emla~: dots. te!r~no, pe~t~ncente~ .ao 1 ?.~,1/e!ett~ ~i~n.;c:lJal elo tRu ele bebidas uleoóllcas em 
pelo lten, \ , do ar.1go 9 , , Patnmo!lto MuniCipal, situa- , Mucapa, na eonfo. m .o a do do hora de scrv•ço 
do Decreto-lei federal m. : dos à Av. Ataído Teive, sô· i dispoBto no inciso I, do arti- '. · 
5.838, de 21 de Hetembro de bre os lotes de tena:s de nrs. 1 go 9°, d•1 Decreto-lei Fede~·al D~-se Ciência e C:;mp:·a-se 
1943, 3.142 e 3.1.44, nesta Capital. : nr. 5.mm, de 21 ele setembL·o ; Diretotia da Divisão c.:e ~aLI-

RESOLVE: 
medindo .dada terreno 15 me- I de Hl-13 , de, em Macapá, 7 de julho de 
tros de frente por 30 ditos de 1 · 1667. · 
fudos ou sejam 450 m2, limi- · DECRETA: Dr. Antônio Trandrer!i 

Designar Ed.ith Raimunda tamlo-se pela h·ente (Sul) com I ,. . , Dü·.etor 
Ribei ro de Sá, Escriturário ni- a referida avenida, p&!os fun- ; _F 1~a conced~ao a Anselmo · 
vel 10, perteocente ao Quad1'o dos (Norte) com os lotes de : S1moes Pare1ra, , rcsp€llado 
de Funcionários da Prefeitura terras nrs. 3.!43 e 3.145. pelo •no _que ~OLJbet·. o dtspo~!? .~os 
:tl'[nnici~al de Ma:;&.pá,. para lado dil'eito (Oeste) com 0 lo- i a.~tt~os 681 a _694, do \JO~tgo 
res ponuer pela_ D~rctona:. du te de terra nr. 3.146 e velo 1 Çr yrl . Braslletro, o do num o, 
Departamento ae ~ducaçuo e lado esquerdo (Leste) com 0 

1

utll de um tcrr er.Jo pcrten- I 

Cultura Municipal, enquanto j lote f!e terra nr. 3.140. c1mte ao Patrimônio ~1unici- · 
perdurar o imped imen\u de 1 1 pal, situado à A v. An~ônio 
seu titular. que se encontra ; Art. 2°) - Êste Decreto -lei , Coelho de Carvalho, sôqre o 
em gôzo ,de férias regulamon- ; entrará em vigor na data de I lote de terras de nr. 3.1 i3, 
tat·es, percebendo as vanta- , sua publicaçti(l, revogadas as nesta Capital, medindo . 15 
gens consignadas por lei, a disposições em contrário. metros de frente por 30 ditos 

Pre~o 1Jo exemplar 

NLrS ~,~á 
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--------------------------------------------------------------------~----------~--
ocupante :d? cargo da classe! Quadro de Funcionários Pll- do. e.sporte contribuem para I Em 7 de julho de 1967 
<<B», d~. serte _de classe de ·La- b~i?o.a do Govêrno dês te 'l'bi·- o 11 pl'fmoramento da peraona- . . . 
b0rato11~t~. mv~l. 9, d~ Qua- ~rtono, para desempenl1a1· a lid11de humana; . Senhor Governador: 
dro de ~ uncionános, 1 ú?llc~>s função de Chefe do Setor <.!e· 

1 
Uonsiderando, também que I . , 

do Governo dês te 'I errltórw. Rendas Diversm~. a contar de· nas demais Unidades da Fede. Abau:co transe r e v o, para 
pôsto à ~isposição do Depa1·ta- 1° de rnai,o. do_ .corrente ·ano. ! ração as realizações anuais ; eonh~crm~nt?. d?~ Orgllos so_b 
rnent? Nacio~!i;l de Endemias , Dê: se ClenCJa, Cumpra-se e 

1
. de Jogos Secundaristas têm i a. v~ssa ]Urr~? 1yao e. yroyr- · 

Rura1s - OE!'-l.t;Ru . Pu~hq_ue-se. . . · sido COJ'Oadab do completo , ?ene.as ... cabneis, o I~terro 
Palácio do Govêrno, em (,abruetl! do D1retor do Ser- i êxito; .eo~ ~o Decreto nr. 60.94~~ ~a 

i\1acapá 17 de julho de 19i.i7. Ylço de Adminit;!ração Geral I Conoiderando ainda que é 4·7Y?'· publl_~a.do no Dm~Ib ' I e "'a a á 1') i . ll d. ' d· tê . ' d a' A Ohmal da Umao, de 5 segmn· General Ivanh.oé Gonçalves • m •u c p , i) te JU lO t> , a .compe _nma o. overn_o I t ácri 7118· 
· Martins - Uove.rnador .967. , , . , , ·. i d? )'erntóno, atr~ves da D1- ~· P "'na _ · . 

.. . CP.l. ~.déllva_ro Alve:s Caval- 1 vtsao de Educaçao, oferecer 1 «DECRETO Nr. 60.941 _ de 
.. Nr. 503/67- GAB cantr - Drretor do SAG J todo apoio e estímulo para 14 de julho de 1967 

iniciativa de tal natureza, í 
O Governador do Território Divisão de Segurança , . · 1 Dispõe sôbt•e o. prazo de 

Pederal do Amapá, u:>ancto e G mu·da RESOLVE· i prestação de serviços de na-
das atribuições que lhe confe- G , Art . . 10 _ Crl'ar a Coinr'"c·a-o :·tureza_ eve_ ntual em órgãos 
rem os itens VII e IX, do artigo uaTda Tenitorial - ~" - d ha d a 
<1°, do Decreto-lei nr. 5.83!:1, de Secretaria da GT. Organizadora dos «Jogos Se-! que nao .. 

1
spoo. ';1 e qu -

de 21 set~mbro de 1943, Aprovo: . cundaristas do Território», i oro própno de pe.,soal. 
RESOLVE: General Ivanhué Gonçalves com~osta dos seguintes mom- ~ O Presidente da República, 
Designut· no8 têrmos dos Martins - Governador bro~. usando da atribt~içü.o que lhe 

artigoa 72 e 73, da Lei nr. 1 p'res!Jente; . Pror. Adotplw 1 conf~re _0• a~tigo 83, i_tem II, 
1.711, de 28 de outubi'O de PORTARIA I Eugênio de Oliveira Nery. I da c_onstrtU!ÇàO Fede! ai, de-
1952, Belí~io da Silva Santa- Nr. 12/??·G~': . ·, I · Secretário: Prof. Bento Góes 1 ereta. . 
lla Ocupante do C"I'C!" de O Comandante Dnetor da e Almeida I A lo A I b -• • .. .,v DSG no uso · de suas atr· I • rt. - co a flraçao 
Oiici~ ~e td0ini~t~·açdão,F nl- buiçÕes. e com base no U~~ ! Relator: Prof. Hermínio Ca.r- d? nat~reza eve.r:tuul à. Admi-
~fon~rió~ P~bti~gs l~o Gov~~= I ereto GovHnamentQI ~r. 14/ los Gurg·et Medeil·os. I msbtraç~w Púdbllca tFe_deradl, 

. , . . . . 65-GAB, de ~5 de ma r o de . so a tO r ma . e pres aça? e 
no des.te r~rntór.IO, ~~ra I es_- :9oS, I Diretor Cultural: ProL Lai- serylços retrrbmda mediante 
P,oncl.et pe •. o _Expedl,_nte _da Rt:SOLVE: ses do Amparo Braga Vieira. reCibo, desde que observadas 
~b~rm do :.;eçao das _Mumc~- . I as dispo&ições do artigo 111 
pnl!dades, durante o ~mpedr- Aplicar a Agostinho Furta-· Diretot• Técnico: ProL Luci- do Decreto-Lei nr. 2UO, de 25 
meoto dú l'espect1vo titular. do dos Santos, ocupante do li roat· Ribeiro. · de fevereiro de 1967 poderá 

Palt.cio do Gov~rgo, l!m curgo da classe «A» da Série . . . . . exceder o prazo a que se 
Macapá, 17 de julho de 1967.-=' de Classes dl:l Gu.arda Terri- ~ DJr~tor ~e .p~~hcrdaue. Prof. refere o al'tigo 7° do Deereto 
Gen. l\:aohoé Gonçalves Mtlr- torial, nívei 8, do Quadro de Esó~cr~ v rgal _ f{_ca~5~· OI . nr. 57.630, de 14. de janeiro 

tins - Governador Funcionárioli Públicos do Go-1 1~ or. ~~1fú·. •0 • gal- de 1966, quando se fizer lm-
- . vê1·no dês te 'l'errittório, lo ta~ I ses aues. e CIO. -. prescindível para a conseeu-

.. Serviço de ~dministpição . do_ na. Divisão de Se~~ra~ça 
1 

Diretores .Representante~: Qão . dos . . p~ogramas ?e.. t~aba- . 
Geral · . . _ ., . e . Guar~a (Guarda Im:r~to-,

1
'um l'ept•,esentl).nte de cada ·es- lho àe. 01.gaos. qu~ nao _dispo~ . 

. Aprov•J: r~l), de" (10) dias de .suspen- tab.clectmcuto de ensln'o, ·n nham de quadro própzio de 
O • q·J·al lv lu'wé Grnçalrefõ llS.O, contados no Pl~rwtlo de crlté rio do respeétivo Di retor. pNlGoal ou que, cqmprovad~~ 
· ,l!·u· · .. · t •· .' , , 21 a õO ·uo coneutc-, pol' ;, . ~ mente. contém nos respectl-
~lartins :-- Gov~I nau o r haver faltado contimradamente,! Art. 2o - Fica a 1)resen- vos quadros de pessoal com 

Portar1a Ol/6t-SAG sem motivo justHicado, liOE ·te c 0 m i s 6 ã o, na cargos vagos em número su-
O . ~iretor do Sorviço de ~ervicos para os quaio . fôra ) pessoa do seu Presidente, perior. ao de c~rgos provid_o~. 

AdmrDJstraçü.o Geral, usando escalado, no Pôsto MaritllllO. com todo~:~ os podét·es paro. Paragrafo úmco. Para efm
·das atrib.uições quo lhe con- da Dcca da fortaleza., nns :. tomar as iniciativass neces- to do .disposto nest~; artigo, 
fere o t~.rt" 1 o, du Decreto m:. dias lo 17 e 18 du corrente, ; aárias ao bom andamento da ci- considera-se a totalidade dos 
7.773, de 23.7.1945, ·sendo reincidente em falta : tada maratona, inclusive d.esi- cargos integrantes das diver-

RESOL'v E: dessa ·natu reza, .demonstran-: gnar l'llb-Comlssõe!:J, se for o sas Partes do Quadro de 
Designar Jaime Limu da do assim, . ~alta rlc senso_ de; caso. pat·a atuar nas dHeren.:' Pessoal. 

Si! v a Cruz, ocupante do . cat·- r~sponsab1lldn~te c~m . u ~un- \ tes modalidade" de eompeti- . Art. 2° - O preôent~ de
go da classe <<A», da série ue ç.~o de polietal, 1nfnng10do, ção. 1 ereto vigorará a partir da 
clas~e:s de Oiictal de Admi- deEse modo, os itens 1, V, Art. 3° - A Divisão de Edu- 1 data da sua publicação e até 
nístrução, nível 12, do Quuoro VI e yn, do artigo ~94, todos caç~o. atra.v~s da Secção do que seja baixada a regula
de Funcionários l:'úblicos do da Le1 nr. 1.711, de 28 de ou- Ensmo Med10 prestará, na •mentacão geral sôbre a ma-
Govêrno dê~:~ t c Território, pa., tubro de 1952, e, por neces:~i- m~dida do possível, o i ndl~- téria · · 
ra. Ul:lsempenhar a função de daúe do ser~iço, seja a p~·e- pensável apolo ao melhN· de- A.rt 3o _ Ficam revoC!ados 
CoOI'lleuatlor do Serviço cteJ 

1 
sente penalidade. · ?o;P:erhd~ I s~1~1.penbo da pr·esente iul- · 0 De~r~to nr. 60.49•!, de l4 de 

Admiuistração Geral, a con· enl: ml)lta, ~a ~o~mu do, § cru~tva. ,. ' março de 1967 e demais dis-
tar do 1o u~:; maio do corren- ú_moo do . A.rt1go 20<>, da mcn- Art. 40 -:-.O período flxudo · posiç.ões em contt·ário. 
te ao o. 1 cwpada Let. · . . . para a reallzaçao dos ~ ogos i 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e . ~ornando d,_a Guarda, ·I errr- Secundarit;tas será de 1~ de I Brasília, 4 de jul~o ?e 1967; 
Publlque-se I tonal, em • • riacapá, 21 de setembro (abertura) a 1° de de· 146" da Independêncm c 79° 

. · . ! junho ct.e 1~67. , 1 zembi'O de 1967 (encerratnento}. · da República». . .. 
Gabmete do . _01ret<:r do! Lmz Gouzétga Vale l ·Art. 5o _ Em hipótese al- · . 

Serv1ço de Admlm.stmçno Ge-j CCAFN - Diretor da D.S.G 1 guma, pol' êsse moti'\•o, será ~ ~e1tero me~1 s pro~estos de 
ral, et~ Mac~>.pli, 13 de julho -·:-.-;- _ \ interrompido 0 andamento . estima e r.onsiderayuo,. 
de 1967. ! Divisao de Eclucaçao normal llos trabalhos escola- 1 s L. · 

, 
1 

1 1 'j Aprovo· 1 . . . , Otelo Sarmento erra 1ma -
t.orone , Ad.á v a:~ A veH (, , 1. I , b é ·0 : 1 Ires nos düerC:n~tes estabeleci-

1 
Inspetor Geral de Finanças;· 

c.avalcantl :rcner a 'ao ? onça ves . mentos elo eusmo. ; ---~-
o· . d SAC I Mur·tws l . . 1 ~elor o· 1 • • • ·c. ,·, • · • . Chamada de empregado 

A pro v o: Portaria N r. 92/67 -DE . Dc-s_c Cr"nct,,, l ump1 a-se 
General Ivuohoé Gonçalve·s . . . i e Pubhque-!:lo. I Convidamos a srta. Rairnun-

1'brtine - Govemai.lor I o Du·etor du. DIVIsão de ' n· ,· . J .. -- d Ed da Vidra óa Silva, para as-
. . ·. . s G . Educação, usando das a tribui-; . tretütla _a~ ?Ivt::sao ~. u- sl:!mir ad suas fuuções que 

P~rtaqa. ~'J.f67:'"'A. 1 ções qne lhe são conferidas, e, ! caç!lo, em j1acapá, 6 t.le JUlho ocupa em nosso estabeleci-
O Ulretor o o Serv1ço de l C·.;o~;iderando a necessida- : de 1967· · rnento comercial, para dentro 

Administração Geral, usando I de de e~tin•ular a Cultura Fí-l·1) r G ld L ·t d '1 1 do prazo de c·,·nc<> (") dt'as d t · b · - lb 1 • • . r o . era · o e1 e e .,. om s v as a r1 u1çoes que e con-1 si0a entrt o~ tlluuos secunda- : · Diretor da DE · reassumir o lugar do qual se 
fere o art. 10 do DecJ"eto ur. i rishw do Território; · · afastou desde 0 dia 27 de ju-
7.77:3, de 23.7.1945, 'i Considerando que as dispu- 1,..,. • t, . E • . ·d'• - .· nbo próximo passado sem 

l~ESOLVE · 1 tas competitivas bem orienta- J.nlDlS erw x.raor uauo . · t·•· d 
• .\ . ' I . .. C ·d .- d motlVO jUS lllet\ O. 

Desiguur Rubem · Antônio \ das concorrem ~:Ha atnbulr _ pai!~ a . . ooi ena~ao . os 
1 

Albuquerque, ocupante do 1 ao estuda~~e ma.IOr censo de . Urgamsmos Regwnms . 1 Maca pá, 17 de julho de 1967. 
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